
ESTADO DO AMAZONAS
CÂMARA MUNICIPAL DE MANACAPURU
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ JUNIOR DE PAULA BEZERRA
Avenida Eduardo Ribeiro, nº 1161 – Centro – Manacapuru – Amazonas – CEP: 69.400-901 - Fone/Fax: (092) 3361-3000
www.ale.am.gov.br/manacapuru/ - legislativomanaca_1948@hotmail.com - camaramanacapuru@outlook.com

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 055/2024

Institui a Expo Manacá como Patrimônio
Cultural Imaterial do município de
Manacapuru.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições
Legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI MUNICIPAL

Art. 1º Institui a Expo Manacá como Patrimônio Cultural Imaterial do município de
Manacapuru.
Parágrafo único - Constitui o Patrimônio Histórico e Cultural do Município o conjunto de
bens de natureza material, móveis e imóveis, ou imaterial, existentes em seu território e que,
por sua vinculação a fatos pretéritos memoráveis e a fatos atuais significativos, ou por seu
valor cultural, seja de interesse público conservar e proteger contra a ação destruidora
decorrente da atividade humana e de perpassar do tempo, em conformidade com o artigo
216 da Constituição Federal.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de março de 2024.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2024

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

A cultura do rodeio é uma parte intrínseca da identidade das comunidades rurais em todo o
mundo. Ela não apenas fornece entretenimento, mas também reflete valores, tradições e
um profundo senso de comunidade. O rodeio é uma tradição profundamente enraizada nas
comunidades rurais. Suas raízes remontam aos tempos de vaqueiros e trabalhadores rurais
que usavam suas habilidades de montaria para o trabalho diário. Hoje, o rodeio mantém viva
essa tradição e a celebra nas arenas. A Expo Manacá traz essa tradição para o município de
Manacapuru, que após sua primeira edição, já foi “abraçada” pela população
Manacapuruense, apresentando grande potencial para virar uma verdadeira tradição de
nossa cidade.

As competições de rodeio destacam valores rurais essenciais, como coragem, determinação,
respeito pelos animais e pelo trabalho árduo. Os competidores mostram esses valores em
cada montaria, refletindo o ethos rural de superar desafios com bravura.Não sendo somente
eventos culturais; eles também têm um impacto significativo na economia rural. Atraem
visitantes, estimulam o turismo local e geram receita para pequenos negócios em nossa
cidade, como os hotéis, restaurantes e lojas de produtos rurais.

Entende-se a importância de reconhecer esse grande evento como cultura imaterial do
Município de Manacapuru, a fim de impulsionarmos a Expo Manacá para que a cada ano
mais cidadãos Manacapuruenses sejam beneficiados e para que também possamos
fomentar ainda mais o turismo em nossa cidade.

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente
propositura.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 22 de março de 2024.
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